
Memória da 3ª Reunião do SCT de Infraestrutura do CT-CB 

 

Data / Hora: 21/09/2017 / 09h30 as 12h00 

Local: ANTAQ – Sala de reuniões, 5º andar 

Assunto: Acordo ANP X ANTAQ para atendimento do que estabelece a Lei dos Portos. 

Participantes: (LISTA DE PRESENÇA EM ANEXO) 

 

SÍNTESE DOS ASSUNTOS TRATADOS 

Maria Inês (ANP) apresentou proposta de atuação conjunta entre ANP e ANTAQ para atendimento ao que 

estabelece o art. 16 da Lei dos Portos, destacando a necessidade de troca de subsídios entre ambas as Agências e 

alguns embasamentos que justificam a pertinência do estabelecimento de um acordo para atuação conjunta. 

 

Mário Povia (ANTAQ) concordou com a necessidade de atuação conjunta e propôs que o acordo a ser 

estabelecido contemple outros assuntos de interesse comum entre ambas as Agências que constam na Lei dos 

Portos, além do disposto em seu art. 16. 

 

Todos concordaram com a proposta de um acordo mais amplo e, como contribuição, Luiz Theodoro (MME) 

informou que disponibilizará a todos, quando do envio da Memória de Reunião, um fluxograma de atividades 

relacionadas à Lei dos Portos, onde, na avaliação do MME, constam destacadas todas as etapas cabíveis de 

participação da ANP junto à ANTAQ. Luiz Theodoro informou que se trata de um fluxograma sujeito à críticas 

e sugestões e que o seu objetivo é contribuir para os trabalhos futuros. 

 

Bruno Pinheiro (ANTAQ) propôs: (i) que o acordo seja elaborado por temas (licitações, outorgas, prorrogações, 

fiscalização etc); e (ii) que, para tanto, seja criado um Grupo de Trabalho constituído de representantes de ambas 

as Agências, que se ocupará de todos os trabalhos relacionados à constituição do acordo, incluindo o levantamento 

do prazo para sua execução. Ambas as propostas foram acatadas por todos os presentes. 

 

Samuel Cavalcanti (ANTAQ) teceu comentários sobre o acordo e enfatizou que a reponsabilidade pela elaboração 

do edital de licitação e dos contratos é da ANTAQ mas que a participação da ANP nas várias etapas do processo 

será fundamental para a eficiência do mesmo. 

  

Após ponderações, ficou decidido que o GT será constituído de 3 representantes da ANP e 3 representantes da 

ANTAQ, sendo que as indicações serão encaminhadas ao SCT de Infraestrutura dentro do prazo de uma semana. 

 

Após o recebimento das indicações para o GT, o SCT de Infraestrutura disponibilizará os nomes dos integrantes 

e informará sobre os próximos trabalhos do Subcomitê.  

 

DELIBERAÇÕES 

1. ANP e ANTAQ elaborarão um documento conjunto para definir ações entre as partes necessárias ao atendimento 

do que estabelece a Lei dos Portos para assuntos de interesse comum entre ambas as Agências. 

2. Fica criado um Grupo de Trabalho constituído de representantes de ambas as Agências, que se ocupará de todos os 

trabalhos relacionados à constituição do documento conjunto. 

3. Até 28/09/17, ANP e ANTAQ enviarão ao MME os nomes dos seus respectivos representantes para comporem o 

Grupo de Trabalho. 

4. MME disponibilizará a todos um fluxograma de atividades relacionadas à Lei dos Portos (sujeito à críticas e 

sugestões), onde constam destacadas todas as etapas cabíveis de participação da ANP junto à ANTAQ. 

5. Após o recebimento das indicações para o GT, o SCT de Infraestrutura disponibilizará os nomes dos seus integrantes 

e informará sobre os próximos trabalhos do Subcomitê. 

DOCUMENTOS ANEXOS: 

- Lista de presença; 

 

 





 


